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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=DECRETO Nº 6.988 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025=
“Altera dispositivos do Decreto nº 4.983, de 11 de janeiro de 2019, que

regulamenta a Lei nº 3.155, de 28 de novembro de 2018, que dispõe sobre a
criação do Projeto Municipal Educa Jovem, e dá outras providências.’”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES,  Prefeito  Municipal  de
Morro  Agudo,  Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 4.983, de 11 de janeiro de 2019, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º O Projeto Educa Jovem será coordenado pela Secretaria
Municipal da Agricultura e Abastecimento e tem por objetivo de implementar
atividades  socioassistenciais,  educacionais  extracurriculares  e  de  formação
moral, cívica, de integração social e de proteção ao meio ambiente, destinado
a atender jovens com idade entre 14 a 21 anos de idade, mediante realização
de processos de seleção, nos termos deste decreto, conforme programação,
plano de trabalho e ação desenvolvido pela Pasta Municipal Gestora." (NR)

"Art.  2º  O  Projeto  Educa  Jovem  terá  uma  quantidade  de  60
(sessenta) vagas, sendo 15 (quinze) vagas para jovens encaminhados pelos
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS e/ou Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS, segundo critérios de seleção, nos
termos  deste  Decreto,  e  outras  45  (quarenta  e  cinco)  vagas  para  jovens
participantes do Programa Jovem Empreendedor do Agro." (NR)

"Art.  3º  Os  45  (quarenta  e  cinco)  jovens  ingressantes  pelo
Programa Jovem Empreendedor do Agro serão selecionados mediante prova
escrita  classificatória  com  redação,  além  de  entrevistas  com  a  equipe
organizadora do Programa, formada pelo(a) coordenador(a) e dois instrutores
sendo um técnico e outro pedagógico." (NR)

"Art.  6º  Os  jovens  participantes  do  Projeto  Educa  Jovem
receberão,  a  título  de  bolsa-auxílio,  o  incentivo  de  R$  350,00  (trezentos  e
cinquenta reais) mensais." (NR)

"Art. 7º (...) Parágrafo único. Em qualquer caso de desligamento
deverá haver avaliação individual do jovem realizado pela CAPEJ juntamente
com os técnicos do CRAS, CREAS ou Programa Jovem Empreendedor do Agro, a
depender do serviço ao qual esteja vinculado." (NR)

"Art.  8º  (...)  Parágrafo  único.  Os  participantes  inseridos  no
Programa Jovem Empreendedor do Agro participarão das atividades previstos
no programa referido neste Decreto." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  13  DE

NOVEMBRO DE 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento em
data supra.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.989, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO do ‘Instituto de Previdência Municipal’, por
TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, no valor total de R$ 20.000,00, autorizada pela Lei

Nº 3.741, de 11/10/2024, e dá outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO abaixo,
recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como resultado da
alteração solicitada pelo Diretor Presidente do “Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo”  (Ofício
em 10/11/2025, Nº 173/2025), nos termos da Autorização Legislativa dada pelo Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei
Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da
República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte  Classificação da Despesa
Orçamentária:

Poder: 03 (IPreMo – Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo)
Órgão: 01 (I.PRE.MO. – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO)

Unidade: 01 (REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS)
Função: 09 (Previdência Social)

Subfunção: 122 (Administração Geral)
Programa: 0028 (I.PRE.MO. > Gerenciamento Administrativo)

Atividade: 2.061 (Manutenção do I.Pre.Mo.)
Fonte de Recurso: 04 (Recursos Próprios da Administração Indireta)

Código de Aplicação: 603 (Recursos Vinculados ao RPPS – Plano Previdenciário – Poder Executivo
Municipal)

Elemento:  3.1.90.13.00  (Obrigações  Patronais)  [Ficha  003]  ...............................  R$
10.000,00
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  010]  .................................  R$
10.000,00

TOTAL  DO  AUMENTO  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  ................................................  R$
20.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O “Total do Aumento de Dotação Orçamentária” estabelecida no
caput,  será COBERTO COM RECURSO resultante das TRANSPOSIÇÃO PARCIAL  (R$ 20.000,00),  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.” (R$ 200.000,00), nos termos da  Alínea “b”, do Inciso I, do
Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa
Orçamentária:
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Poder: 03 (IPreMo – Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo)
Órgão: 01 (I.PRE.MO. – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO)

Unidade: 01 (REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS)
Função: 09 (Previdência Social)

Subfunção: 122 (Administração Geral)
Programa: 0028 (I.PRE.MO. > Gerenciamento Administrativo)

Projeto: 1.061 (Construção, Ampliação e Reforma de Prédios do “I.Pre.Mo.”)
Fonte de Recurso: 04 (Recursos Próprios da Administração Indireta)

Código de Aplicação: 603 (Recursos Vinculados ao RPPS – Plano Previdenciário – Poder Executivo
Municipal)

Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  001]  ...................................  R$
20.000,00

TOTAL  DA  TRANSPOSIÇÃO  PARCIAL  DE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  ..................  R$
20.000,00

ARTIGO  2º –  Para  os  fins  deste  decreto,  adotam-se  os  seguintes  CONCEITOS  e
DEFINIÇÕES:

I –  CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do  conjunto  de
dispêndios, realizados pelos entes públicos, em:

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por  Natureza:  “Categoria  Econômica”  [Despesas  Correntes  ou  Despesas  de  Capital],  “Grupo  de

Natureza da Despesa”  [Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou Outras  Despesas  Correntes],  “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

(Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I: Procedimentos Contábeis Orçamentários”,
“Capítulo 4: Despesa Orçamentária” e “Seção 4.2: Classificações da Despesa Orçamentária”)

II – CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, DE 05/10/1988: Também
conhecida como “Carta Magna”, estabelece em seu preâmbulo que “nós, representantes do povo brasileiro,
reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o
exercício dos direitos  sociais  e  individuais,  a  liberdade,  a  segurança,  o  bem-estar,  o  desenvolvimento,  a
igualdade  e  a  justiça  como valores  supremos  de  uma sociedade  fraterna,  pluralista  e  sem preconceitos,
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do
Brasil” (Fonte → Preâmbulo do citado conjunto das Leis Fundamentais que regem a vida de uma Nação);

III – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para atender
determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou  Operações
Especiais] que lhe caiba realizar (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 5ª Edição Válida
a Partir do Exercício de 2013], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua “Despesa Orçamentária”, “Créditos Orçamentários
Iniciais e Adicionais”);
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IV – LEI MUNICIPAL Nº 3.741, DE 11/10/2024:  Diretrizes Orçamentárias, para elaboração e
execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte → Ementa da
Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

V  – OFÍCIO EM 10/11/2025, Nº 173/2025: Correspondência oficial do Diretor Presidente do
Instituto  de  Previdência  Municipal  de  Morro  Agudo,  Felipe  de  Almeida  Leão,  em  que  se  solicita  a
TRANSPOSIÇÃO de recursos (R$ 20.000,00),  por  se  mostrar  “[...]  insuficiente  para alocar as  despesas
referente ao pagamento de pessoal dos servidores do IPREMO [...]”, conforme  Classificação da Despesa
Orçamentária devidamente discriminada (dentro do mesmo Programa I.Pre.Mo. > Gerenciamento Administrativo e
mesmo  Órgão I.Pre.Mo.  –  Instituto  de  Previdência  Municipal  de  Morro  Agudo) (Fonte  → Trechos  da  mencionada
Correspondência Oficial);

VI –  TRANSPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ORÇAMENTÁRIO:  Repriorização  das  Ações  de
Governo, em conformidade ao disposto na Constituição Federal, em seu Artigo 167 e respectivo Inciso VI,
compreendendo autorização que:

a) Assegura mudança entre Categorias Programáticas de um mesmo Órgão Orçamentário (Fonte →
Artigo “Transposição, Remanejamento e Transferência  Orçamentária – Possibilidade de Autorização na Lei de Diretrizes
Orçamentárias” – Autor: Flavio Corrêa de Toledo Júnior – Qualificação: Assessor Técnico do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo – Data do Artigo: 25/04/2014 – Localização da Citação: 1º Parágrafo da Página 3);

b) Realoca recursos previstos na “L.O.A.”, no âmbito dos Programas de Trabalho, dentro do mesmo
Órgão Orçamentário (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”);

VII – T.R.T. → AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA: Autorização dada aos Poderes Legislativo e
Executivo,  se bem como seus fundos e entidades da Administração Direta e Indireta,  para realização de
Transposições,  Remanejamentos e Transferências (T.R.T.) de Recursos, de uma Categoria de Programação
para outra, ou de um Órgão Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por
cento) da Despesa inicialmente fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades, Projetos ou Operações Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias
responsáveis pela sua realização]  (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º e respectivo Parágrafo
1º);

VIII –  T.R.T.  →  OBRIGATORIEDADE  DE  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:
Vedação para realização de  Transposição, Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos, de uma
Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua
inexistência de determinação legal estabelecida em “L.D.O.” (Fonte → Constituição da República Federativa do
Brasil, de 05/10/1988, em seu Artigo 167 e respectivo Inciso VI).

ARTIGO 3º –  Este decreto entra em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 13 DE NOVEMBRO DE
2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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E.M. “PROF.ª. MARIA AMÁLIA VOLPON DE FIGUEIREDO.” 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Prefeitura de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

____________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________ 

Rua Barão do Rio Branco - 722 – Centro – CEP 14.640-129 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1669 – e-mail – ecmorroagudo@gmail.com 

 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO ENSINO MÉDIO 
ANO LETIVO 2026 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA 
 
 

A Escola Municipal “Prof.ª. Maria Amália Volpon de Figueiredo”, na forma prevista na 

Cláusula II – DA PROVA – do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO 

ENSINO MÉDIO  - Ano Letivo 2026, CONVOCA todos os candidatos inscritos no processo seletivo 

para comparecerem  no local, na data e horário abaixo definidos, PARA REALIZAÇÃO DA 

PROVA TEÓRICA: 

 

LOCAL/DATA/HORÁRIO 

Local: Escola Municipal “Prof.ª. Maria Amália Volpon de Figueiredo”. 

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 722 – Centro – Morro Agudo – SP. 

Data: 16/11/2025 (domingo). 

Horário de início da prova: 08h00min. 

 

Ficam registradas as seguintes premissas: 

 

1 – Não será admitido  na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o início das mesmas, devendo comparecer ao local das provas com 

antecedência  de 30 (trinta) minutos da hora prevista para o início da prova. 

 

2 – O ingresso na sala de provas apenas será permitido aos candidatos que 

apresentarem original de documento oficial de identidade com foto, devendo ainda estar 

munido de caneta esferográfica de tinta zul ou preta, lápis nº 02 e borracha. 

 

3 – Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova teórica, 

sendo considerado desistente o candidato que não comparecer no local, data e horário acima 

definidos, ou ainda que comparecer desprovido dos elemnetos especificados no item 02 acima. 

 
 

Morro Agudo, 13 de novembro de 2025. 
 
 

 
Lucimar C. Clara Mazarão 

Diretora de Ensino Profissional 
 

Outros Atos

Outros Atos
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